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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 833/2013

Tendo em vista a existência da LEI Nº 4.503/2010 - (De autoria do Ver. Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura), que DISPÕE SOBRE A EDIFICAÇÃO DE ABRIGOS NAS PARADAS DE ÔNIBUS PELA INICIATIVA PRIVADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, através do setor competente da Municipalidade, que determine sua regulamentação.
Sala das Sessões, 07 de outubro de 2013.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

Francisco Christóforo Júnior

José Ap. da Silva “Zelito”

Luizinho Barbeiro
Patrícia Morato Marangão
Paulo André Faneco
Valdemar Zimiani
Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -

DIRETOR GERAL
Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308

                                       Site: www.cmgarca.sp.gov.br / email: camara@cmgarca.sp.gov.br                         Página 1 de 1

[image: image1.jpg]